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INTRODUÇÃO

A globalização tem incrementado a
 integração econômica entre os paí-

ses, e os mares têm tido um relevante papel
nesse processo, já que cerca de 90% do
comércio mundial, medido em peso e volu-
me, é realizado pela via marítima. No entan-

to, hoje, como no passado, o transporte
marítimo sofre ameaças de naturezas diver-
sas,1 dentre as quais a pirataria é uma das
mais antigas. A pirataria se inclui no grupo
de tensões que afetam a globalização, de-
nominadas por muitos autores como as
“novas ameaças”. Neste trabalho, no en-
tanto, elas serão denominadas de

* O autor é almirante da Reserva, ex-diretor da Escola de Guerra Naval, membro do Núcleo de Estudos
Estratégicos da Universidade Federal Fluminense (UFF) e doutorando em Relações Internacionais
pelo Instituto de Relações Internacionais da Pontifícia Universidade Católica (PUC-Rio).
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neotradicionais, pois não são “novas”,
mas sim ameaças que estão presentes ao
longo da História e que agora voltaram a
ter destaque no cenário marítimo, princi-
palmente depois dos atentados de 11 de
setembro. Nelas poder-se-ia incluir o trans-
porte ilegal de armas, de drogas, a pirataria
e o terrorismo. Esses tipos de ameaça se
adaptaram aos novos tempos e utilizam
produtos da globalização, tais como a
internet, o laptop, o celular e o Global
Positioning System (GPS). Por outro lado,
pela sua natureza transnacional, elas têm
grande potencial para gerar a cooperação
entre os Estados.2

A história dos pira-
tas se perde no tempo,
algumas vezes ligada
aos interesses de al-
gum Estado, como foi
o caso da pirataria nas
Américas, promovida,
inicialmente, pelo inte-
resse da França de
acabar com o monopó-
lio da Espanha naque-
la parte do mundo.3

Mais recentemente,
essa atividade se de-
senvolveu principal-
mente no Estreito de
Málaca, no Mar do Sul
da China e na África.
A pirataria cresceu nos anos 90, chegando
ao auge no período de 2000 a 2004, quando
cerca de 400 ataques foram realizados. A
partir daí, os números declinaram, princi-
palmente devido à atuação coordenada dos
países da região do Estreito de Málaca,
com a ajuda de organismos internacionais.

Apesar da redução, em 2008 cerca de
290 ataques foram realizados em todo o
mundo, sendo que aqueles realizados nas
áreas marítimas próximas do Chifre da Áfri-
ca tiveram um crescimento expressivo, com

número estimado entre 111 e 184 ataques,
dependendo da fonte.4 No ano de 2009, até
abril, cerca de 80 ataques foram realizados
e cerca de 300 tripulantes e 18 navios se
encontravam nas mãos dos piratas na
Somália.

Este trabalho estuda esse fenômeno
buscando responder, principalmente, às
seguintes questões: Quais seriam as prin-
cipais causas da pirataria na Somália?
Como a comunidade internacional está res-
pondendo a essa ameaça? Quais os aspec-
tos da Lei do Mar que estão envolvidos?
Quais as principais medidas de prevenção
e repressão e o papel do Poder Militar?

Quais seriam algumas
possíveis ações para
reduzir a pirataria na
Somália?

Primeiramente, será
desenvolvida uma
moldura teórica para
explicar as causas da
pirataria na Somália.
Em seguida, será vista
a situação da seguran-
ça naquele país e como
a Organização das Na-
ções Unidas (ONU), a
Organização Marítima
Internacional (IMO) e
os Estados estão res-
pondendo a esse fenô-

meno. Na terceira parte, será analisada su-
cintamente a Lei do Mar no que se refere à
pirataria e os desdobramentos das Resolu-
ções da ONU quanto aos aspectos dessa
lei. Na quarta parte, serão descritas e, su-
cintamente, analisadas as ações que vêm
sendo tomadas pela comunidade interna-
cional, inclusive no que concerne ao em-
prego do Poder Militar. Finalmente, serão
elaboradas conclusões que apontam para
a dificuldade de se acabar com a pirataria
na Somália.

Cinco fatores são
considerados importantes
causas para a existência

dos Estados falidos: fraco
desempenho econômico,
falta de sinergia social,

autoritarismo, militarismo
e a degradação ambiental

provocada pelo
crescimento populacional
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ESTADO  FALIDO  OU  GANÂNCIA?

Não existe uma definição universalmen-
te aceita sobre o que é um “Estado falido”.
Gross analisa os Estados falidos tanto em
relação à clássica definição de Estado de
Weber, que enfatiza a capacidade de coer-
ção, quanto em relação à capacidade não
coercitiva de prover serviços públicos. Nes-
ta visão, cinco fatores são considerados
importantes causas para a existência dos
Estados falidos: fraco desempenho econô-
mico, falta de sinergia social, autoritarismo,
militarismo e a degradação ambiental
provocada pelo crescimento populacional.5

Gross estabelece uma taxonomia de cinco
tipos de “Estados falidos”: Estados anár-
quicos, fantasmas, anêmicos, capturados e
abortados. Nesse tipo de classificação, a
Somália é considerada um Estado falido anár-
quico, ou seja, aquele que não possui um
governo centralizado que exerça a autorida-
de, controle os meios de coerção e garanta a
segurança interna.6

Rotberg considera que a fraqueza do
Estado está relacionada com os níveis de
efetividade de entrega dos bens políticos
mais cruciais, dentre os quais a garantia da
segurança, especialmente a segurança hu-
mana; o estabelecimento de regras; a ga-
rantia dos contratos; a existência de um
sistema judicial; a garantia da livre partici-
pação política; a tolerância às diferenças;
o respeito aos direitos civis e humanos; o
direito a educação, saúde e infraestrutura.
Analisando a Somália, o autor considera
aquele país como um Estado “em ruínas”,
uma categoria por ele considerada como
pior do que a de Estado falido.7 Carment,
no entanto, considera a Somália como exem-
plo de “Estado falido” e “em ruínas”, por-
que o governo central não funciona e é
incapaz de prover o bem-estar da sua po-
pulação ou protegê-la contra ameaças in-
ternas e externas; e a economia, a infra-

estrutura e os serviços básicos são defici-
entes ou inexistentes.8

Rice e Patrick usam critérios semelhan-
tes para determinar a fraqueza dos Estados.
Essa fraqueza pode ser estabelecida verifi-
cando-se a capacidade do governo em as-
segurar um crescimento econômico, de man-
ter instituições políticas transparentes, de
manter o controle do território e a seguran-
ça da população e de atender às necessida-
des básicas do povo. Nessa visão, a Somália
lidera o ranking, como sendo o mais fraco
de 141 países em desenvolvimento.9

O Índice de Estados Falidos de 2008,
publicado pela revista Foreign Policy, ana-
lisou 177 países em relação a dez indicado-
res: pressões demográficas, refugiados e
deslocados, legado de violência entre gru-
pos rivais, fuga de cérebros, desenvolvi-
mento desigual entre grupos, declínio eco-
nômico acentuado, criminalização e perda
de legitimidade do Estado, nível dos servi-
ços públicos, direitos humanos, aparato de
segurança, fraccionalização das elites e in-
tervenção de outros Estados. A Somália
também foi classificada em primeiro lugar
entre os “Estados falidos”.10

Assolado por conflitos internos, o país,
desde 1991, não tem um governo central
que funcione satisfatoriamente, exercendo
o controle do seu território e de suas áreas
marítimas, nem possui um Poder Judiciário
que permita o julgamento daqueles que
cometem crimes. Em recente relatório, ao
tratar da segurança naquele país, a ONU
reconhece que o Governo Federal Transi-
tório da Somália (GFT), que é a décima quar-
ta tentativa, desde 1991, de se formar um
governo que funcione, agora como
consequência do Acordo de Djibuti, não
tem capacidade para defender e controlar
todo o Estado.11 Por outro lado, o fraco
desenvolvimento econômico gera desem-
prego, e a seca que assola a região prejudi-
ca a produção de alimentos, agravando as
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condições de vida da população. A debili-
dade do governo central, no entanto, não
significa que não exista nenhum tipo de
governança. Ela existe, normalmente, ba-
seada em clãs, em determinadas regiões. O
país tem algumas autodesignadas autori-
dades regionais e transregionais, das quais
Somaliland e Puntland são os principais
exemplos. Essas sub-regiões têm, muitas
vezes, conseguido relativo sucesso em
questões políticas, sociais, econômicas e
de segurança. Se por um lado isso se cons-
titui em uma vantagem, por assegurar uma
governança que o Estado central ainda não
pode prover, por outro lado, essas estrutu-
ras descentralizadas geram um problema
para o fortalecimento do poder central.12

Além desses fatores, existe o problema
da pesca ilegal e da poluição marinha. O
Relatório da Organização das Nações Uni-
das para a Agricultura e Alimentação (FAO)
de 2003 destacava a existência de cerca de
700 embarcações pesqueiras estrangeiras
pescando ilegalmente na Zona Econômica
Exclusiva (ZEE) da Somália e ressaltava que
havia forte suspeita de lançamento ilegal de
resíduos industriais e lixo nuclear nas águas
daquele país. Relatório de 2005, preparado
para o Departamento de Desenvolvimento
Internacional da Grã-Bretanha, estima que,
no período entre 2003 e 2004, a Somália per-
deu cerca de cem milhões de dólares com a
pesca ilegal realizada por embarcações de
outros países e relaciona o problema com a
falta de instituições governamentais capa-
zes de monitorar e reprimir essa atividade. 13

Essas atividades ilegais comprometem o
ecossistema marinho, diminuindo a quanti-
dade de peixes e prejudicando os pescado-
res da região, que ficam sem a sua principal
fonte de sobrevivência.

Assim sendo, as debilidades do Estado
e a falta de condições socioeconômicas
geram um ambiente favorável para o de-
senvolvimento da pirataria e facilitam o re-

crutamento de pessoal para essa ativida-
de. No entanto, embora essas causas con-
tribuam, o dinheiro é hoje, como foi no pas-
sado, a principal causa da pirataria. Peter
Leeson, em recente livro sobre a importân-
cia da visão econômica dessa atividade,
considera que aos piratas se aplicam os
pressupostos econômicos de que eles são
autointeressados, racionais e respondem
a incentivos. A ganância é a principal moti-
vação da pirataria, e o método de decisão
da escolha racional se aplica a esse tipo de
atividade: se o custo aumenta, a tendência
é de se buscar formas de reduzir os riscos
ou diminuir a atividade; por outro lado, se
as vantagens e o lucro aumentam, a ten-
dência é o incremento da pirataria. O su-
cesso alcançado pelos piratas do passado
pode ser resumido em alguns aspectos:
primeiro, eles tratavam a atividade como
um empreendimento comercial e buscavam
o lucro; segundo, porque criaram normas
sociais e práticas que garantiram o bom
desempenho dos envolvidos na atividade;
terceiro, porque, normalmente, só usaram
a violência como um instrumento para ga-
rantir o sucesso do empreendimento, pre-
servando, inclusive, a vida dos reféns para
pedir o resgate.14

A pirataria da Somália tem mostrado ca-
racterísticas bem próximas das acima cita-
das. Ela se baseia, principalmente, no recru-
tamento de componentes de clãs, que pos-
suem uma organização que lhes assegura
certa coesão social, e existem indícios de
uma preocupação social com os membros
dos grupos envolvidos na atividade. Os pi-
ratas que sequestraram o navio francês Le
Ponant em abril de 2008, por exemplo, ti-
nham um esquema de seguro que assegura-
va o pagamento de US$ 15 mil à família de
um pirata que fosse morto.15 A atividade tem
sido, basicamente, direcionada para o pedi-
do de pagamento de resgate das embarca-
ções ou da tripulação, o que, até o momen-
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to, tem garantido baixos índices de violên-
cia contra as vítimas e contra os meios ma-
teriais. Ao mesmo tempo, embora comecem
demandando altos valores, os piratas aca-
bam aceitando valores bem menores, facili-
tando a negociação e o pagamento do res-
gate. O navio ucraniano MV Faina, que car-
regava tanques T-72 e armas leves, foi libe-
rado após seis meses, mediante o pagamen-
to de US$ 3,2 milhões; e o navio supertanque
MV Sirius Star foi liberado, segundo infor-
mado, por US$ 3 milhões. Caso os números
tornados públicos sejam verdadeiros, es-
ses exemplos mostram que os piratas não
fazem demandas exorbitantes, apesar do alto
valor da presa, facilitando a negociação com
os proprietários e companhias de seguro,
que consideram o pagamento como relati-
vamente vantajoso quando comparado com
o valor do navio, da
carga e da tripulação.

Considerando os
valores máximos estima-
dos em 2008, 184 ata-
ques piratas foram reali-
zados e somente 65 ti-
veram êxito. Se forem
considerados apenas
os cerca de 22 mil navi-
os que passam anual-
mente no Golfo de Aden, isso significaria que
0,8% dos navios foram alvos de ataque, mas
que apenas 0,3% do total de navios foram efe-
tivamente apreendidos. Assim sendo, como o
número de navios realmente sequestrados é
pequeno, em se considerando a quantidade
total de navios segurados, e o valor dos bens
é muito superior ao pedido de resgate, as com-
panhias de seguro preferem pagar a quantia
demandada. Para se ter uma ideia dos valores
relacionados, toda a indústria de seguro nos
EUA teve, em 2008, um lucro de US$ 455,6
bilhões,16 enquanto foram pagos aos piratas
da Somália, no período de janeiro e novembro
de 2008, entre 25 e 30 milhões de dólares, se-

gundo relatório da ONU. Esses valores, no
entanto, são extremamente elevados para os
padrões da Somália, onde o investimento ex-
terno direto, no ano de 2007, foi de cerca de
US$ 2 milhões.17 Assim sendo, os recursos
conseguidos com a pirataria ajudam a movi-
mentar a economia local, a gerar empregos di-
retos e indiretos e a criar uma rede de relacio-
namentos e contatos que facilitam a organiza-
ção e a execução da atividade.

Em resumo, o problema da pirataria na
Somália está intimamente relacionado com
a fraqueza do Estado e a falta de condições
socioeconômicas, o que possibilita que os
piratas possam atuar contra as linhas de
comunicações marítimas a partir de bases
de terra e conseguir recrutar pessoal para
sua atividade. Atividade essa que, inclusi-
ve, vem tentando ser justificada por alguns

piratas como uma ne-
cessidade, devido a
fatores econômicos
não só de caráter in-
terno, mas também
como consequência
das atividades ilegais
realizadas por outros
países nas águas
somalis. Nessa visão,
a explotação ilegal

indiscriminada dos recursos pesqueiros e
a poluição por resíduos industriais e dejetos
nucleares realizadas por embarcações de
outras nações teriam deixado a população
da Somália que vivia de pesca sem um meio
de sobrevivência. Embora todas essas cau-
sas contribuam, é o atrativo financeiro da
atividade pirata que é a causa determinante.
Além do dinheiro, não se pode descon-
siderar o fato de que os piratas ganham
prestígio e status ao terem sucesso finan-
ceiro em uma região onde as oportunida-
des econômicas são escassas, gerando o
efeito propagador da vantagem da pirata-
ria. Assim sendo, a ganância e o Estado

Os recursos conseguidos
com a pirataria ajudam a
movimentar a economia
local, a gerar empregos

diretos e indiretos
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falido são os motores que impulsionam a
pirataria na Somália.

A  SITUAÇÃO  DA  SEGURANÇA  NA
SOMÁLIA

A situação da segurança na Somália é
extremamente grave. Atualmente, existe
uma força de paz de nações africanas na-
quele país, a African Union Mission in
Somalia (Amisom), com cerca de 4.350 mili-
tares de Uganda e Burundi, que garantem
a segurança do aeroporto, do porto e de
um acesso rodoviário da capital,
Mogadíscio. Apesar dessa força, a segu-
rança na capital é ínstável e, no resto do
país, é precária, inexistente ou controlada
por facções. No mar, o controle estatal é
praticamente nulo.

A ONU vem acompanhando a situação,
e diversas ações nos campos político, di-
plomático e socioeconômico vêm sendo
implementadas, à medida que os recursos
financeiros assim o permitem. No campo
da segurança, a possibilidade de uma for-
ça de paz da ONU, que vem sendo estuda-
da naquele organismo para substituir a
Amisom, parece remota não só porque exis-
tem resistências políticas na Somália, como
porque, até o momento, de cerca de 60 pa-
íses consultados para contribuir com o efe-
tivo dessa força apenas dez responderam,
sendo que a maioria negativamente. Em
face dessa situação, a estratégia sugerida
pelo secretário-geral da ONU e aceita pelo
Conselho de Segurança da ONU (CS-ONU)
tem três fases. A primeira é continuar apoi-
ando a Amisom para que ela consiga atin-
gir o efetivo previsto de 8 mil militares que
garantam um relativo grau de segurança,
enquanto, ao mesmo tempo, se ajuda o
governo no processo político de reconcili-
ação, de criação de instituições do Estado,
na criação de uma força de segurança naci-
onal, no desenvolvimento da força policial

e em outras medidas de caráter socioeco-
nômico e humanitário. Todas essas medi-
das, no entanto, dependem de recursos a
serem disponibilizados pelos Estados-mem-
bros da ONU. Caso esse plano de ação
desse resultado, poder-se-ia articular uma
operação de paz de pequeno vulto, que
contribuísse para ajudar a Amisom. Em uma
terceira fase, haveria a possibilidade de uma
operação de paz da ONU mais robusta, que
substituísse a Amisom.18 A questão, no
entanto, é saber se a Amisom prosseguirá,
devido aos custos políticos, humanos e
materiais que a força de paz tem sofrido.
Recentemente, essas tropas, embora cir-
cunscritas à capital Mogadíscio e arredo-
res, têm sido alvo de ataque de grupos
islâmicos, inclusive daquele conhecido
como Al Shabaab.19 Da mesma forma, a
outra questão é saber se o governo provi-
sório conseguirá se manter no poder, ante
a atuação dos grupos que não o apoiam,
principalmente os de orientação islâmica.

Assim sendo, a situação da segurança
da Somália é extremamente delicada e tem
sido motivo de diversas resoluções do CS-
ONU. Diante dessa situação, a pirataria para
o governo somali é um problema menor que
não poderia ter prioridade nem ser securi-
tizado. E como será visto no próximo item,
na verdade, as resoluções do CS-ONU pas-
saram a demonstrar maior preocupação com
a pirataria pela pressão da Organização
Marítima Internacional (IMO) e pelo des-
taque que a mídia passou a dar em relação
aos ataques piratas na Somália.

AS  RESOLUÇÕES  DA  ONU  E  DA  IMO

No bojo dos atentados terroristas de 11
de setembro, a agenda internacional, lide-
rada pelos EUA, passou a dar maior impor-
tância às ameaças neotradicionais. O go-
verno norte-americano, envolvido em con-
flitos no Iraque e no Afeganistão, e sem
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condições materiais para atuar em todos
os mares contra essas ameaças, passou a
liderar um movimento para incrementar a
cooperação marítima internacional, com o
propósito de tornar mais seguros os ocea-
nos. Assim sendo, a pressão se estendeu à
IMO, onde os EUA conseguiram que o con-
ceito de segurança usado fosse ampliado
para abranger a possibilidade de ataques
terroristas, com a adoção do Código Inter-
nacional de Proteção de Navios e Instala-
ções Portuárias (ISPS Code) e a aprova-
ção, em 2005, do Protocolo à Convenção
para a Supressão de Atos Ilícitos contra a
Segurança da Navegação (SUA 88).20

Apesar da existência da Convenção do
Direito do Mar, da Convenção das Nações
Unidas contra o Crime Transnacional e da
SUA 88, que fornecem as condições legais
para o combate à pirataria, a IMO, desde
2005, vinha tentando securitizar o proble-
ma da pirataria na Somália, alertando o CS-
ONU sobre o incremento dessa atividade e
solicitando medidas mais eficientes para
combatê-la, argumentando, inclusive, que
os navios usados para o transporte da aju-
da humanitária para os países da região
corriam o risco de serem atacados pelos
piratas.

A partir de 2007, o CS-ONU começou a
dar alguma atenção ao problema, ao fazer
referência à pirataria nas Resoluções 1.727
(2007)21 e 1.814 (2008),22 que tratavam da
situação da Somália como um todo, e ao
encorajar os Estados-membros com navi-
os ou aeronaves militares na região a pro-
teger os navios mercantes, especialmente
aqueles que transportavam ajuda humani-
tária para a Somália.

Enquanto isso, a IMO aprovava, em 29
de novembro de 2007, a Resolução IMO-A
2002 (25) que trata da pirataria e do roubo
armado contra navios na costa da Somália.
Nessa Resolução, aquela organização,
constatando que os ataques já alcançavam

200 milhas náuticas da costa, considera que
medidas excepcionais devem ser tomadas
para garantir a segurança das linhas de co-
municação marítimas. Assim sendo, é
estabelecida uma série de medidas de pre-
venção e de controle a serem tomadas pelos
governos. Além do mais, a IMO demanda
do governo provisório da Somália que tome
medidas que ajudem no combate dessa ati-
vidade nas suas águas e que informe ao
Conselho de Segurança que, atendendo ao
seu pedido, permitiria que navios e aerona-
ves militares de outras nações pudessem
entrar nas suas águas territoriais para pro-
teger navios mercantes e suas tripulações.23

Finalmente, em 2 de junho de 2008, o CS-
ONU adota a Resolução 1.816, específica
para enfrentar o problema, apoiado no Capí-
tulo VII da Carta das Nações Unidas. A Re-
solução estabelece uma série de medidas
para combater a pirataria e o roubo armado
nas costas da Somália. O documento, con-
siderando a falta de capacidade do Governo
Federal Transitório (GFT) em impedir essas
práticas criminosas, permite que as forças
navais dos Estados que cooperassem com
o GFT pudessem entrar, por um período de
seis meses, “nas águas territoriais” e usar
“todos os meios necessários” para reprimir
os atos de pirataria e roubo armado, de ma-
neira “consistente e relevante com o que
determina o Direito Internacional”. É impor-
tante que a Resolução busca realçar o prin-
cípio da soberania, afirmando categorica-
mente, nos “considerandos” e no parágrafo
9o, que essa autorização só se efetivou de-
vido ao consentimento do GFT, embora na
prática aquele governo não tivesse nenhu-
ma condição para resistir às pressões. A
Resolução se preocupou, ainda, em afirmar
o caráter específico da mesma, ressaltando
que ela se aplicava apenas à Somália e que
não devia ser considerada como formadora
de jurisprudência no Direito Internacional,
e que não afetaria os direitos e obrigações
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dos Estados especificados na Convenção
das Nações Unidas para o Direito do Mar
(CNUDM).

As resoluções posteriores do CS-ONU,
1.838, 1.844, 1.846 e 1.851, todas de 2008,
mostram como o Conselho vai reagindo às
novas táticas empregadas pelos piratas24 e
vai securitizando a pirataria, relacionando-a
com o problema da segurança e estabilida-
de da Somália25 e com a possibilidade de os
recursos financeiros
obtidos pelos piratas
estarem financiando a
violação do embargo
de armamento estabe-
lecido pela ONU.26

Desse modo, a pirata-
ria passa a ter um mai-
or destaque nas deli-
berações do Conselho,
e decisões e recomen-
dações vão sendo to-
madas no sentido de
criar restrições para o
trânsito de pessoas e
o congelamento de re-
cursos financeiros,
para coordenar as or-
ganizações e Estados
envolvidos com forças
militares, inclusive com
a criação de um centro
de coordenação e para
enfrentar as questões
jurídicas relacionadas
com a prisão e o julgamento dos crimino-
sos.27 Ao mesmo tempo, o Conselho reco-
nhece que a paz, a estabilidade, o fortaleci-
mento das instituições, o respeito aos direi-
tos humanos e às regras do Direito, e o de-
senvolvimento econômico e social na
Somália são elementos necessários para cri-
ar as condições para a completa erradicação
da pirataria e do roubo armado nas áreas
marítimas daquele país.

Em síntese, verifica-se, pelo encadeamen-
to das resoluções acima, que a questão da
pirataria da Somália foi motivo de preocupa-
ção inicialmente da IMO, que foi tomando
medidas dentro do seu âmbito de atuação
para tentar reduzir o problema, enquanto,
ao mesmo tempo, tentava securitizar a ques-
tão no CS-ONU. Foi a própria Organização
que buscou conseguir o consentimento do
governo transitório da Somália para que

navios e aeronaves
pudessem entrar nas
suas águas territoriais.
O CS-ONU, no entan-
to, levou algum tempo
para securitizar a pira-
taria na Somália, só o
fazendo à medida que
os ataques piratas ga-
nhavam força e desta-
que na mídia e a IMO
continuava pressio-
nando por um posi-
cionamento mais deci-
sivo. Desde o início,
esse processo de res-
posta do Conselho foi
paulatino. Inicialmente,
houve apenas referên-
cias à pirataria em re-
soluções que tratavam
da situação da Somália
como um todo, referên-
cias essas que se pre-
ocupavam mais com os

navios que carregavam a ajuda humanitária.
A partir de junho de 2008, finalmente, o CS-
ONU tomou as medidas que dão o amparo
legal para as forças navais entrarem nas
águas territoriais da Somália. Nas resolu-
ções subse-quentes, o CS-ONU vai reagin-
do às inovações das táticas piratas e às difi-
culdades para levar os criminosos à Justiça
e vai relacionando cada vez mais o proble-
ma da pirataria com a questão da Somália

O Conselho de Segurança
da ONU reconhece que a

paz, a estabilidade, o
fortalecimento das

instituições, o respeito aos
direitos humanos e às
regras do Direito, e o

desenvolvimento
econômico e social na
Somália são elementos

necessários para criar as
condições para a completa
erradicação da pirataria e

do roubo armado nas áreas
marítimas daquele país
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como uma ameaça à segurança internacio-
nal. Mesmo assim, as resoluções mostram a
preocupação do CS em enaltecer o princípio
da soberania de um Estado considerado fa-
lido. Assim sendo, as resoluções mostram a
preocupação de que a relativização do prin-
cípio da soberania nas “águas territoriais”,
expressa na autorização para que forças na-
vais de outros países pudessem atuar no
mar territorial da Somália, seja explicitamen-
te afirmada como excepcional, apenas rela-
cionada temporariamente com as dificulda-
des ocasionais do Estado somali e que ela
não seria, de forma alguma, considerada
como jurisprudência para modificação da Lei
do Mar.

A  LEI  DO  MAR  E  A  REPRESSÃO  À
PIRATARIA

A CNUDM, ratificada por 158 países,
sendo os EUA a grande exceção, estabele-
ce vários conceitos de áreas marítimas. No
entanto, este trabalho tratará, basicamen-
te, das seguintes áreas: o Mar Territorial, a
Zona Contígua (ZC), a ZEE e o Alto-Mar.
Nas três primeiras, o Estado costeiro tem
algum tipo de jurisdição e, portanto, neste
estudo, passarão a ser designadas como
águas jurisdicionais marítimas. No Mar
Territorial, o Estado tem amplos direitos,
assegurando aos navios dos demais Esta-
dos o direito de passagem inocente; na ZC
e na ZEE o Estado costeiro tem alguns di-
reitos de jurisdição; e o Alto-Mar é aberto
a todos os Estados, que gozam de amplas
prerrogativas nessa área.

A CNUDM, no seu artigo 101, estabele-
ce a definição de pirataria como sendo, re-
sumidamente, “todo ato ilícito de violên-
cia... cometido para fins privados, pela tri-
pulação ou passageiros de um navio ou
aeronave privados, e dirigidos contra um
navio ou uma aeronave em Alto-Mar ou
pessoas ou bens a bordo dos mesmos” ou

“... em lugar não submetido à jurisdição de
nenhum Estado”. No artigo 100, é estabe-
lecido que todos os Estados devem coo-
perar na repressão da pirataria no Alto-Mar
ou em áreas fora da jurisdição dos Esta-
dos. O artigo 107 determina que só podem
efetuar apresamento por motivo de pirata-
ria os navios de guerra ou aeronaves mili-
tares ou aqueles outros navios ou aerona-
ves que mostrem sinais claros e que sejam
identificáveis como estando “ao serviço de
um governo e que estejam para tanto auto-
rizados”. No artigo 105, é estabelecido que
os envolvidos no crime de pirataria aprisi-
onados no “Alto-Mar ou em qualquer ou-
tro lugar não submetido à jurisdição de
qualquer Estado...” podem ser julgados
pelos tribunais desses Estados.28 O roubo
armado contra embarcações é definido pela
IMO como qualquer outro ato criminosos
contra navios ou pessoas ou proprieda-
des que não sejam atos de pirataria.29

Nota-se, portanto, pelos artigos acima
mencionados, que, segundo a CNUDM, a
pirataria na Somália só poderia ser comba-
tida por outros Estados no Alto-Mar, ou
seja, fora das águas jurisdicionais. A Reso-
lução 1.816 da ONU, no entanto, flexibiliza
os artigos da CNUDM e estabelece que as
forças navais cooperando com o GFT na
luta contra a pirataria e o roubo armado no
“mar fora da costa da Somália” estão auto-
rizadas a atuar nas “águas territoriais”. Nas
resoluções seguintes, os termos alto-mar,
“águas fora da costa” e “águas territoriais”
são usados enquanto nada é dito sobre a
ZEE e a ZC.

Nota-se que os termos empregados na
Resolução não se coadunam com os termos
da CNUDM. O que seriam as “águas
territoriais” e o “mar fora da costa” a que se
refere a Resolução? Se o Conselho de Segu-
rança considerou que as “águas territoriais”
abrangem tanto o Mar Territorial, a ZC e a
ZEE, estaria aumentando os direitos dos
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Estados previstos na Convenção, ao dar a
conotação de “territorial” à ZC e à ZEE. Esse
entendimento contradiria o que foi defendi-
do pelas potências navais durante as dis-
cussões da CNUDM, que buscaram manter
a liberdade dos mares e reduzir ao máximo
as limitações para as forças navais e defen-
deram que os espaços marítimos fora do Mar
Territorial fossem considerados “águas in-
ternacionais”. Outro bloco de países defen-
dia que esses espaços não eram águas in-
ternacionais, mas sim águas jurisdicionais
do Estado costeiro, nas quais os demais
países possuíam, apenas, alguns direitos.30

Embora não seja o propósito deste trabalho
fazer uma discussão mais aprofundada da
Lei do Mar quanto à Resolução da ONU,
cabe ressaltar que este documento parece
conter impropriedades em relação à
CNUDM, que podem gerar conflitos no en-
tendimento da legalidade da atuação das
forças navais na Zona Contígua e na Zona
Econômica Exclusiva da Somália.

Quanto à questão de que a pirataria se-
ria atribuição apenas de guarda costeiras e
função de polícia, verifica-se que a
CNUDM, no seu artigo 107, dá às forças
navais o amparo jurídico para atuar contra
a pirataria. Sobre a questão jurídica relaci-
onada com o julgamento dos piratas, a Con-
venção, no artigo 105, estabelece que os
piratas aprisionados no Alto-Mar podem
ser julgados pelo país do navio que os apri-
sionou. A CNUDM não trata de pirataria
nas águas jurisdicionais do Estado costei-
ro; no entanto, fica subentendido que os
crimes e as infrações cometidos nessas
águas são julgados por este Estado. O pro-
blema é que a Somália não tem um sistema
jurídico e correcional capaz de realizar essa
tarefa. Assim sendo, havia dificuldades le-
gais que faziam com que os piratas apreen-
didos nem sempre fossem a julgamento, e
muitos eram soltos após terem suas armas
apreendidas. Para amenizar esse problema,

os Estados cujas forças navais estão atu-
ando na área têm adotado duas maneiras
de tratar os piratas aprisionados. A primei-
ra é levá-los para julgamento no país cujas
forças efetuaram a prisão, conforme pre-
visto na CNUDM. A França adotou esse
procedimento em alguns casos. A segunda
é fazendo acordos bilaterais com países da
região, de forma que os prisioneiros sejam
julgados por tribunais desses países. O
Quênia, por exemplo, estabeleceu memo-
randos de entendimentos bilaterais com os
EUA e a Alemanha, e, desde o começo de
2009, cerca de 130 suspeitos de pirataria
foram entregues às autoridades judiciárias
do país para serem julgados.31 A tendência
é que esses acordos venham a ser amplia-
dos para outros países africanos, de modo
a não sobrecarregar o sistema judicial da-
quele país e não categorizá-lo como o úni-
co Estado da África que contribui para o
julgamento dos piratas. Para países como
os EUA e a Alemanha, essa opção é prática
e evita a possibilidade de que, devido à
obrigatoriedade de seguir as regras pro-
cessuais mais sofisticadas dos seus paí-
ses, os piratas não sejam condenados por
falhas no processo, com a consequente li-
beração dos acusados e os problemas
advindos dessa situação. Essa é uma pos-
sibilidade bastante provável, pois existem
questões jurídicas que complicam o
apresamento e o julgamento dos piratas,
tais como a localização dos ataques, o país
de registro do navio, a nacionalidade dos
tripulantes, as provas suficientes do ato
da pirataria e a questão dos piratas meno-
res de idade.

A  REPRESSÃO  À  PIRATARIA

A Somália se localiza em uma posição
estratégica em relação às rotas marítimas
que cruzam o Golfo de Aden para ter aces-
so ao Canal de Suez, por onde transitam
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cerca de 22 mil navios por ano, e àquelas
rotas que passam pelo Estreito de Ormuz
em direção à África e ao Cabo da Boa Es-
perança. As principais bases piratas estão
localizadas na região semiautônoma de
Puntland (Eyl) e Mudug (Harardera); no
entanto, existem diversos outros pequenos
grupos operando de vários portos espa-
lhados na costa.32

Os piratas começaram suas atividades
operando no Oceano Índico e depois no
Golfo de Aden. Com o incremento da pa-
trulha naval no Golfo, eles voltaram a atuar
também no Oceano Índico. Eles utilizam
pequenas e velozes embarcações, normal-
mente duas em cada ataque, que se apro-
veitam da menor velo-
cidade dos navios mer-
cantes, atacando ao
amanhecer ou ao anoi-
tecer, em grupos de
cinco a 15 piratas em
cada embarcação, car-
regando armas de pe-
queno porte, rifles
AK-47 e lançadores de
granadas. Nos ataques mais longe da cos-
ta, eles têm utilizado navios-mães, que são
tipo de barcos pesqueiros de maior tonela-
gem, que partem de portos na Somália e no
Iêmen, levando as lanchas rápidas a bor-
do. Os piratas, normalmente, tentam captu-
rar as embarcações, visando ao pedido de
resgate da tripulação e do navio. Isso se
deve principalmente à situação da Somália,
onde a falta de repressão em terra possibi-
lita a existência de santuários. Os piratas
têm demonstrado uma boa capacidade de
adaptação, alterando os seus métodos à
medida que a repressão avança. Existem
indícios de que eles podem ter estabeleci-
do uma rede de informações que lhes per-
mite saber de antemão o movimento de al-
guns navios, facilitando o planejamento
para sua interceptação.

Somente a partir de 2008 a comunidade
internacional passou a responder de forma
mais coordenada à ameaça pirata na
Somália. Os EUA, naquele ano, determina-
ram que a força naval combinada CFT 150,
cuja missão é “a guerra contra o terroris-
mo”, atuasse na região contra a pirataria,
inicialmente operando entre a Somália e o
Iêmen, com a ajuda de navios do Canadá,
da França e da Grã-Bretanha. Em janeiro de
2009, os EUA, por meio do United States
Naval Forces Central Command (Navcent),
estabeleceram a CFT 151, que atualmente
tem como missão efetuar operações
antipirataria no Golfo de Aden, no Mar Ver-
melho e no Oceano Índico. Essa força con-

ta com um número em
torno de 12 navios de
cerca de uma dezena
de países. Embora exis-
ta o Comando da Áfri-
ca, criado em 2007, e
operacional desde ou-
tubro de 2008, ele não
tem forças navais per-
manentemente adjudi-

cadas. Essas forças são subordinadas ao
Comando Central, como visto acima. No
ano passado, quando os EUA criaram a IV
Esquadra subordinada ao Comando Sul, a
decisão foi criticada por alguns especialis-
tas da área naval, que consideravam que
teria sido melhor criar uma esquadra su-
bordinada ao Comando da África, permi-
tindo que esse Comando tivesse sob sua
responsabilidade as partes terrestre e ma-
rítima do continente africano, no qual exis-
tem inúmeros focos de instabilidade e in-
segurança.33

A Organização do Tratado do Atlântico
Norte (Otan), em março de 2009, estabele-
ceu que as forças navais em trânsito para o
sudeste asiático realizassem operações
antipirataria na região. Em dezembro de
2008, a União Europeia decidiu realizar a

Somente a partir de 2008 a
comunidade internacional

passou a responder de
forma mais coordenada à
ameaça pirata na Somália
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Operação Atalanta, com duração de um
ano, com a participação de cerca de 12 na-
vios e mais de 1.500 militares, com a missão
de contribuir para a proteção de navios do
World Food Programme e de atuar contra
os piratas. Essa operação naval foi inédita,
pois, pela primeira vez, forças navais da
Europa atuaram dentro da Política de Se-
gurança e Defesa Europeia e, portanto, fora
da subordinação à Otan.

Navios de outros países, inclusive de
Rússia, Índia, China e Irã, passaram também
a operar na região. Os navios desses países
não são coordenados com a força-tarefa
norte-americana, embora haja comunicações
entre eles. A participação dessas forças na-
vais ao lado dos EUA e de outros países
ocidentais é uma boa
oportunidade para
incrementar a coopera-
ção marítima contra as
ameaças neotradicio-
nais entre países que,
normalmente, se en-
contram em lados
opostos. No caso es-
pecífico da China, essa
atuação mostra o seu
interesse na África e a
vontade política de
participar com suas forças em outras regi-
ões do mundo. O Japão, além de utilizar na-
vios de guerra, está participando também
com aviões de patrulha marítima, operando
a partir de Djibuti.

Existe, portanto, uma diversidade de for-
ças navais atuando na região, o que gera a
necessidade de uma coordenação mais efe-
tiva, que não será fácil de ser alcançada.
Fruto dessa preocupação com a coordena-
ção, foi criado, em janeiro de 2009, o Grupo
de Contato Multilateral para a Pirataria além
da Costa da Somália (CGPCS), com o pro-
pósito de fazer recomendações quanto às
operações militares e compartilhamento de

informações, às normas de segurança para
os navios mercantes e quanto às informa-
ções diplomáticas e públicas relacionadas
com a pirataria. Para ajudar nessas tarefas,
o Grupo tem como uma das suas metas cri-
ar um Centro de Coordenação Contra a Pi-
rataria na região.34 O Grupo tem cerca de
três dezenas de países e organizações in-
ternacionais. No entanto, o elevado núme-
ro de participantes e a diversidade dos pa-
íses são complicadores para se conseguir
medidas consensuais.

A IMO, espelhando-se no que foi feito
para atacar a pirataria no Estreito de Málaca
em 2006, que resultou na criação do Acordo
para Combate da Pirataria e Roubo Armado
contra navios na Ásia (Recaap), também

patrocinou, em Djibuti,
em janeiro de 2009, uma
reunião com 17 países
do Oceano Índico, do
Mar Vermelho e do
Golfo de Aden. Nessa
reunião, foi adotado
um Código de Condu-
ta e outras medidas de
combate à pirataria,
aquele já assinado por
nove dos 21 países da
região.35

Ao trabalho desses mecanismos políti-
cos e operacionais se somam as operações
das forças navais, atuando em comboios
ou patrulhando áreas marítimas. O comboio
é uma solução mais eficiente, pois permite
proteger um grupo de navios, mas essa al-
ternativa tem o inconveniente de aumentar
os custos para as companhias de trans-
porte marítimo, porque os navios têm que
aguardar a chegada de outros para formar
o comboio. Fora do comboio, no entanto, é
muito difícil as forças navais poderem so-
correr os navios a tempo, a não ser que
estejam muito próximas do ataque, devido
ao tamanho da área marítima a ser patru-

O elevado número de
participantes e a

diversidade dos países são
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conseguir medidas
consensuais sobre a

repressão à pirataria
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lhada, à quantidade do tráfego, ao número
reduzido de navios de guerra em patrulha e
à velocidade das lanchas dos piratas.

A velocidade das lanchas piratas, que,
normalmente, não são detectadas pelo ra-
dar, permite que, dependendo do estado do
mar, o intervalo de tempo entre a descoberta
da ameaça e o momento em que os piratas
alcançam o navio seja de 15 a 30 minutos.
Assim sendo, a melhor tática para os navios
mercantes é retardar, o máximo possível, que
os piratas tomem o navio, de modo a
incrementar a possibilidade de socorro pro-
veniente de navios de
guerra que se encon-
trem nas proximidades.
A IMO tem enfatizado
a necessidade de os
navios mercantes te-
rem medidas de segu-
rança contra os ata-
ques piratas, e as em-
presas de transporte
marítimo têm buscado
informar aos navios
mercantes normas
para prevenir e lidar
com um ataque pira-
ta.36 O ISPS Code, aprovado pela IMO no
contexto antiterrorismo, já preconizava pla-
nos de segurança, que podem ser adapta-
dos para a ameaça da pirataria. Existe tam-
bém a possibilidade de seguranças, inclusi-
ve armados, nos navios mercantes. O pro-
blema é que essa medida aumenta os custos
para as companhias de transporte e pode
gerar uma escalada mais agressiva em uma
atividade que até agora tem se mostrado
com baixos níveis de violência.

Além das dificuldades apontadas, o nú-
mero de navios de guerra na região é peque-
no. Ele tem se mantido entre 12 e 20, quan-
do, na verdade, estima-se que cerca de 60
unidades seriam necessárias para patrulhar
apenas o Golfo de Aden e muitíssimos mais

para o Oceano Índico. Por outro lado, as
operações são realizadas por navios de guer-
ra mais sofisticados e caros, preparados para
a guerra no mar, cujas bases se encontram
distantes da área de operação. Isso implica
altos custos de manutenção, que tornam
difícil manter forças navais na área por mui-
to tempo, especialmente em um momento de
crise econômica, quando, normalmente, se
tende a reduzir os orçamentos voltados para
a Defesa. Por sua vez, os Estados da região,
na sua maioria, têm limitada capacidade e
não dispõem de forças navais em número

suficiente para neutra-
lizar a ameaça pirata.
Além da ação no mar,
o ataque às bases pi-
ratas em terra seria ou-
tra opção. No entanto,
essa linha de ação tem
custos políticos e ris-
co de ocasionar perdas
civis, o que poderia ser
aproveitado politica-
mente pelos adversári-
os do governo somali
e afetar o processo de
reconciliação política

que vem sendo conduzido pelo Governo
Transitório.

Apesar dessas dificuldades, a presença
das forças navais gera um efeito complicador
para o planejamento dos piratas, que têm que
buscar áreas menos patrulhadas, e aumenta a
possibilidade de eles serem interceptados. O
número de piratas aprisionados em 2009 já
passa de uma centena, e novas prisões têm
sido realizadas. A França é o país que tem to-
mado medidas mais enérgicas em relação à
pirataria. Após o pagamento do resgate relati-
vo ao Le Ponant, forças especiais francesas
capturaram seis piratas e os levaram para se-
rem julgados na França. Em outro incidente,
as forças francesas mataram um pirata e salva-
ram a tripulação de um iate. Os EUA também
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adotaram uma linha dura, ao eliminar três pira-
tas que mantinham refém o comandante de
um navio mercante de bandeira norte-ameri-
cana, o MV Maersk Alabama. O problema
quanto ao endurecimento da repressão é, por
um lado, o risco que correriam os reféns quan-
do da operação de resgate e, por outro, como
esse tipo de repressão afetaria o comporta-
mento dos piratas, que até o momento têm
atuado sem violência que causasse elevado
número de mortes dos tripulantes ou destrui-
ção dos navios mercantes atacados.

Como o combate à pirataria no Estreito
de Málaca conseguiu reduzir a ação dos
piratas, existe uma tendência a se tentar
repetir as mesmas estratégias na Somália.
No entanto, a situação
naquele estreito, onde
Malásia, Cingapura e
Indonésia se juntaram
para combater a pira-
taria e tiveram, até
agora, bons resulta-
dos, é difícil de ser re-
petida, devido às dife-
renças em relação às
duas regiões, embora
algumas medidas pos-
sam ser adaptadas.
Primeiro, porque as
áreas marítimas na Somália são muito mai-
ores; segundo, porque os Estados do Gol-
fo possuem o controle do seu território e
governos e instituições em nível muito su-
perior aos que existem na Somália; tercei-
ro, porque as condições econômicas da-
queles países são muito melhores do que
as condições econômicas da Somália; e,
finalmente, porque houve a vontade políti-
ca dos três Estados para desenvolver uma
estratégia conjunta entre os países da área.
Na Somália, a pirataria é apenas um proble-
ma a mais e não é o mais importante para
um governo que tenta desesperadamente
se viabilizar e que possui vizinhos com pro-

blemas políticos e sociais mais graves e
com forças navais com baixa capacidade.
Isso não significa que, existindo a vontade
política do governo da Somália e o contro-
le do território em terra, não se possa redu-
zir drasticamente essa atividade, como ocor-
reu quando a União das Cortes Islâmicas
tomou o controle de Harardhere e conside-
rou a atividade ilegal, sujeita à aplicação
da lei islâmica.37

Embora o prestígio das forças navais
esteja em jogo, esse é um problema que
não será resolvido apenas por essas for-
ças. Assim sendo, o que se pode esperar
no curto e, talvez, no médio prazo são me-
didas que tentem reduzir a pirataria, seja

pelo patrulhamento no
mar ou por alguma in-
cursão em terra. No
entanto, enquanto as
vantagens auferidas
forem superiores aos
custos da atividade,
os piratas continuarão
a agir. Na verdade,
esse é um problema
político, que envolve
decisões difíceis dos
Estados para se
engajarem em uma
luta em terra e mar para

garantir a segurança das áreas marítimas
ameaçadas pelos piratas e, ao mesmo tem-
po, criar condições que assegurem o de-
senvolvimento econômico e social da
Somália. Alcançar essas metas é um objeti-
vo de longo prazo e, portanto, dificilmente
a pirataria será erradicada tão cedo na área,
embora ela possa até ser reduzida, depen-
dendo do nível da repressão.

CONCLUSÃO

A pirataria na Somália tem várias cau-
sas: ela está ligada à falta de controle do
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território, às condições econômicas e soci-
ais e às vantagens financeiras da ativida-
de, que são a principal causa.

Os números apresentados neste traba-
lho mostram que a quantidade de ataques
piratas é muito pequena quando comparada
com a quantidade de navios que cruzam as
linhas de comunicações marítimas da região.
Da mesma forma, as quantias pagas pelos
resgates são muito pequenas quando com-
paradas com os valores dos bens e das vi-
das e com o lucro das empresas de seguro.
Assim sendo, a
securitização pelo CS-
ONU da pirataria na
Somália está mais rela-
cionada com a pressão
política efetuada pela
IMO em defesa dos
Estados que possuem
maiores frotas de navi-
os mercantes e com o
destaque dado pela
mídia do que, propria-
mente, com a gravida-
de da ameaça. Para for-
talecer a ideia de levar
o tema da pirataria para
um nível mais alto na agenda da segurança
internacional, diversas menções têm sido
feitas na mídia e em relatórios quanto à pos-
sibilidade da ligação da pirataria com o ter-
rorismo ou com alguma ideologia. No en-
tanto, apesar das investigações efetuadas
até mesmo pelo governo norte-americano,
autoridades daquele país reconhecem que
nada foi comprovado.* O que mais motiva
os piratas é o lucro conseguido com a ativi-
dade. A ligação com o terrorismo apenas
aumentaria os custos e, em face da impor-
tância que vem sendo dada ao terrorismo

nos últimos tempos, daria um argumento
extremamente forte para ações mais radicais
contra a pirataria, o que não seria benéfico
para os piratas.

De qualquer maneira, a securitização fez
com que o tema ganhasse destaque nas re-
soluções do CS-ONU. A Somália, sem con-
dições de resistir às pressões e sem capaci-
dade para atuar contra a pirataria, teve que
ceder e permitir que forças navais atuassem
nas suas águas jurisdicionais marítimas. As
resoluções contribuíram para que outros

países participassem
com forças navais, o
que veio ao encontro
da política norte-ame-
ricana de dividir os
custos da segurança
relacionada com as
ameaças neotradi-
cionais, defendida pe-
los EUA após os aten-
tados de 11 de setem-
bro, possibilitando, in-
clusive, uma coopera-
ção entre forças de pa-
íses que normalmente
seriam considerados

potenciais adversários, como é o caso da
China, da Rússia e dos EUA. Além disso, a
pirataria na Somália tem tido o efeito de mo-
bilizar, em prol de um objetivo comum, Esta-
dos, organismos internacionais, organiza-
ções não governamentais e organizações
ligadas ao transporte marítimo.

Embora as forças navais de outros paí-
ses contribuam para dificultar a ação dos
piratas, esse problema é extremamente difí-
cil de ser resolvido apenas pelas operações
navais, devido às dificuldades de se prote-
ger uma área marítima com tão grande exten-

* No documento Piracy off the Horn of Africa, no rodapé da página 30, é informado que o próprio Vice-
Almirante William Gortney, comandante das Forças Navais do Comando Central, em depoimento
no Congresso, informou que, apesar das investigações, nada foi encontrado que ligasse a pirataria a
grupos terroristas.
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são, ao altíssimo custo dessas operações,
principalmente para os países que não têm
bases na região, e às limitações políticas para
ataques eficazes contra os santuários pira-
tas em terra. Portanto, o problema da pirata-
ria da Somália terá que ser enfrentado de
forma abrangente, levando em considera-
ção, pelo menos, quatro níveis que se inter-
relacionam: o nível político, de reconcilia-
ção e fortalecimento das instituições do Es-
tado; o nível socioeconômico, que possibi-
lite o desenvolvimento de atividades eco-
nômicas que gerem oportunidades de em-
prego e condições sociais para a população
envolvida na pirataria; o nível da seguran-
ça, que possibilite o desenvolvimento do
aparato de segurança que garanta ao go-
verno somali um controle mais efetivo do
seu território e as condições para a prisão e
julgamento dos envolvidos com a atividade
pirata; e, finalmente, o nível da cooperação
internacional, que contribua para os três ní-
veis acima. No campo internacional, além
das medidas de apoio ao governo da
Somália, a comunidade internacional deve-
rá continuar os esforços para incrementar a
coordenação diplomática e militar entre os
diversos países e organizações envolvidas;
continuar apoiando as forças de paz africa-
nas que atuam na Somália; aumentar a pro-
teção das linhas de comunicações maríti-
mas da região, inclusive com a coordenação
das forças navais e dos diversos atores que
atuam na área; incrementar medidas que

aumentem a capacidade de autoproteção dos
navios mercantes, com a participação ativa
da empresas de transporte marítimo; e de-
senvolver medidas e acordos que possibili-
tem a restrição de uso dos recursos arreca-
dados na pirataria e a detenção e julgamen-
to dos envolvidos nas atividades piratas.

Muitas dessas medidas são de longo
prazo, e estão diretamente relacionadas
com a evolução da situação da Somália
como um todo. Além do mais, como visto
no início deste trabalho, a principal causa
da pirataria é o lucro dessa atividade. As-
sim sendo, dificilmente ela será erradicada,
a não ser que os piratas considerem que o
custo em mantê-la, relacionado principal-
mente com o sucesso da repressão, se tor-
ne maior que as vantagens auferidas. As
medidas de coordenação e de prevenção
devem ajudar na repressão, porém o tempo
pode ser um fator favorável aos piratas,
principalmente se a situação da segurança
na Somália não evoluir favoravelmente de
forma a acabar com os santuários em terra,
pois o custo de manutenção de forças na-
vais na área é extremamente caro, o que
deverá dificultar a continuação do esforço
militar internacional por um período de tem-
po muito longo. Finalmente, a forma como
se desenvolverá a pirataria na Somália po-
derá ter efeitos propagadores para outros
“Estados falidos” cujas condições favore-
çam o desenvolvimento dessa antiga for-
ma de ameaça ao comércio marítimo.
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